
                                                                                             NÚCLEO DE EXPEDIENTE 

                                                                                         Telefone: 3613-7574 / 7572 / 7573

                                                                                             e-mail: expediente@tce.mt.gov.br

PROCESSO  Nº :  13.314-0/2010 (3 VOLUMES)

PRINCIPAL         :  FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

ASSUNTO          :  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

DESPACHO

Considerando que o Serviço de Arquivo deste Tribunal está realizando 

triagem nos processos que se encontram no setor.

Considerando  que  o  processo  nº  13.314-0/2010,  o  Conselheiro  Luiz 

Henrique Lima decidiu  pelo  sobrestamento  dos  autos  até  o  julgamento  do recurso 

interposto pelo Ministério Público de Contas em face do Acórdão nº 222/2017 – TP 

(processo nº 13.841-0/2016), bem como aguardar pela Decisão no processo nº 12.068-

5/2017,  posto  que  ambos  tratam  do  tema  prescrição/decadência  em  Tomada  de 

Contas.

Considerando que em busca ao Sistema Control-p, os processos acima 

citados já foram julgados pelo TCE/MT.

Encaminhe-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Luiz Henrique Lima, 

para providências que entender pertinentes, tendo em vista os fatos relatados.  

        Núcleo de Expediente, 11 de Julho de 2019.

Atenciosamente,

      
                                                                                                

Luciano Macaúbas Leite de Campos
Coordenador do Núcleo de Expediente
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